
 

 

 

 

 

 

 
          

 

PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 205, DE 22 DE OUTUBRO DE 2013. 
  
 

Altera a Lei Municipal nº 3.951, de 30 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes 

para elaboração da lei orçamentária de 2014. 

 

 

 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do 

Rio Grande do Sul. 

 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 

atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a 

seguinte: 

 

 

 

         L E I 

 

 

Art. 1º Fica acrescentada a seguinte ação governamental, como segue: 

 

 

Órgão: 06 – Secretaria de Saúde 

Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 301 – Atenção Básica 

Programa de Governo: 0109 – Saúde é Vida 

Ação: 2.219 

Tipo de Ação: Atividade  

Descrição da Ação: Locação de Imóveis – Mais Médicos 

Produto: Imóvel Locado 

Unidade de Medida: Unidade 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

ANO Meta (Físicas) Fonte de 

Financiamento 

(Recursos) 

TOTAL 

2014 1 0040-ASPS 15.600,00 

 

 
 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                                                                  Eldorado do Sul, 22 de outubro de 2013. 

 

                                           

                                                      

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                                        SÉRGIO MUNHOZ      

                                                                                                  Prefeito Municipal 

 

                      

FABIANA DA SILVA KRASCHEFSKI  
          Secretária de Administração     Publicada em ___/___/___ 
 

                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 
 

 

                                 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

   

 

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis, o Projeto de Lei nº 205, de 22 de outubro de 2013, que: 

“Altera a Lei Municipal nº 3.951, de 30 de setembro de 2013, que dispõe sobre as 

diretrizes para elaboração da lei orçamentária de 2014.” 

 
                      O presente projeto de Lei tem a finalidade de alterar a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2014 da Secretaria de Saúde para incluir a ação governamental 2.219: 
Locação de Imóveis – Mais Médicos, com a finalidade de locar imóveis para a 
instalação de médicos no município, conforme o Programa MAIS MÉDICOS da União. 
‘ 

Sendo assim e contando com a costumeira apreciação dos Nobres Edis, 

aguardamos manifestação dessa Egrégia Câmara Legislativa, com relação a este projeto 

de lei, enviando também nossas cordiais saudações. 

 

 

 

              Atenciosamente, 

 

                              

                                                                          SÉRGIO MUNHOZ    
                                                                             Prefeito Municipal     
 

 


